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INDICAÇÃO Nº 08/2026 

 

Assunto:  Limpeza da Rua Nono de Souza – Segundo Retiro 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José Kleber Lima Silveira Júnior, que determine, 

por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a realização urgente de limpeza e 

retirada de entulhos na Rua Nono de Souza, localizada no bairro Segundo Retiro. 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista as reclamações de moradores e 

comerciantes da região, que relatam o acúmulo de sujeira e mato alto na via, situação que 

vem causando transtornos, favorecendo a proliferação de insetos e prejudicando a mobilidade 

e a segurança de todos. 

Ressalta-se que a manutenção e limpeza periódica das vias públicas são medidas 

essenciais para garantir qualidade de vida à população, especialmente em bairros mais 

afastados, onde os moradores dependem diretamente da ação do Poder Público. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 02 de março de 2026 

 

 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 
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